
RESOLUÇÃO Nº 1.097-CAS/INISA/UFMS, DE 10 DE ABRIL DE 2025.*

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE INSTITUTO DO INSTITUTO INTEGRADO DE
SAÚDE da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições  legais, tendo em vista o disposto na Resolução nº 706-Cograd/UFMS, de 8 de
dezembro de 2022, resolve, ad referendum:

1. Designar ANA PAULA DE ASSIS SALES, matrícula Siape n°125****, em
substituição a   ELAINE CRISTINA FERNANDES BAEZ SARTI, matrícula Siape n°332****, como
membro docente da Comissão de estágio do curso de graduação em Enfermagem  (COE) para
complementação de mandato do biênio 2024-2026, conforme o Anexo desta resolução.

2. Designar MARIA ANGÉLICA MARCHETI, matrícula Siape n°114****, em
substituição a FERNANDA RIBEIRO BAPTISTA MARQUES, matrícula Siape n°234****, como
membro docente da Comissão de estágio do curso de graduação em Enfermagem (COE) para
complementação de mandato do biênio 2024-2026, conforme o Anexo desta resolução.

 

 

 

MARCOS ANTONIO FERREIRA JÚNIOR

 

(*) Republicada por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição nº
8523 do Boletim Oficial da UFMS, em 11/04/2025.
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ANEXO - COMISSÃO DE ESTÁGIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM

(Resolução nº 1.097-CAS/Inisa/UFMS, de 10 de abril de 2025*)

DOCENTE MATRÍCULA SIAPE ou
RGA RECONDUÇÃO

Andrelisa Vendrami Parra 167**** Sim
Caroline Neris Ferreira Sarat 182**** Sim

Andreia Insabralde de Queiroz
Cardoso 279**** Sim

Maria Angélica Marcheti 114**** Não
Ana Paula de Assis Sales 125**** Não

Rebecca Mirian Alves de Souza 2021.2801.031- Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio
Ferreira Junior, Presidente de Conselho, em 15/04/2025, às
16:05, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5553374 e o código CRC CBDF871C.

CONSELHO DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.001361/2025-77 SEI nº 5553374
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